
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Conselho Superior

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (CONSU/UFJF), REALIZADA NO DIA 13
(TREZE) DE NOVEMBRO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS), ÀS 14H30 (QUATORZE
HORAS E TRINTA MINUTOS), NO ANFITEATRO DAS PRÓ-REITORIAS COM
TRANSMISSÃO ONLINE NA SALA DE REUNIÕES VIRTUAIS DO CONSU/UFJF.

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas
e trinta minutos, no Anfiteatro das Pró-Reitorias com transmissão online na sala de
reuniões virtuais do Consu/UFJF para os (as) Conselheiros (as) de Governador
Valadares, nos termos do artigo 1º da Resolução 45.2022 do Consu/UFJF,
regimentalmente convocada sob a Presidência do Professor Doutor Marcus Vinicius
David e com a presença dos Conselheiros(as):  Alex Borges Vieira (representante do
Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa - CSPP), Aline Alves Fonseca (Diretora
da Faculdade de Letras), Ana Lívia de Souza Coimbra (Pró-reitora de Extensão -
PROEX), Ana Paula Santos Machado (representante do Sindicato dos Trabalhadores
Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF), Andréia Peraro do Nascimento
(representante do Conselho Setorial de Extensão e Cultura - CONEXC), Angélica da
Conceição Oliveira Coelho (Diretora da Faculdade de Enfermagem), Ângelo Márcio
Leite Denadai (Direção Geral do Campus Avançado Governador Valadares), Anne
Bastos Martins Rosa (representante do Conselho Setorial e Graduação - CONGRAD),
Bárbara Emyle Camargo (representante do Diretório Central dos Estudantes - DCE,
Cassiano Caon Amorim (Pró-reitor de Graduação - PROGRAD),  César Augusto Lopes
Maciel (representante do Diretório Central dos Estudantes - DCE), Cláudio Roberto
Fóffano Vasconcelos (Diretor da Faculdade de Economia), Cristina Simões Bezerra
(Pró-reitora de Apoio Estudantil - PROAE), Cristiano Legnani (representante do
Conselho Setorial de Graduação - CONGRAD), Dimas Augusto de Carvalho
(Superintendente Geral do Hospital Universitário - HU), Eduardo Antônio Salomão
Condé (Pró-reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças - PROPLAN), Eduardo
Barrere (Diretor do Instituto de Ciência Exatas - ICE), Elaine Pereira Bem
(representante do Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação
- SINTUFEJUF), Elói Teixeira César (Diretor do Colégio de Aplicação João XXIII),
Estéfani Ianna Lima Rodrigues (representante do Diretório Central dos Estudantes –
DCE), Fábio da Costa Carbogim (representante do Conselho Setorial de Pós-Graduação
e Pesquisa - CSPP), Fernando Perlatto Bom Jardim (Diretor ICH), Flávio Sereno
Cardoso (representante do Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em
Educação - SINTUFEJUF), Giovani Cammarota Gomes (Vice-diretor da Faculdade de
Educação - FACED), Girlene Alves da Silva (Vice-reitora), Henrique Antônio Carvalho
Braga (Diretor da Faculdade de Engenharia), Ivan Bilheiro Dias Silva (representante do
Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF),
Ivana Lúcia Damásio Moutinho (Diretora da Faculdade de Medicina), Jeferson Macedo
Vianna (Diretor da Faculdade de Educação Física - FAEFID), Joana de Souza Machado
(Associação dos Professores do Ensino Superior de Juiz de Fora - APES/JF), Leandro de
Morais Cardoso (Instituto de Ciências da Vida - ICV/GV), Leandro Ferracini Cabral
(Diretor da Faculdade de Fisioterapia), Luciana Gaspar Melquíades Duarte (Diretora da
Faculdade de Direito), Luís Carlos Lira (representante do Conselho Setorial de Extensão
e Cultura - CONEXC), Luiz Augusto Bernardes Tegedor (representante do Sindicato dos
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Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF), Lyderson Facio
Viccini (Diretor do Instituto de Ciências Biológicas - ICB), Lyon Vitor Bocard de
Oliveira (representante do Diretório Central dos Estudantes – DCE), Marcelo Silva
Silvério (Diretor da Faculdade de Farmácia), Márcio José da Silva Campos (Diretor da
Faculdade de Odontologia), Marcos Tanure Sanábio (Pró-reitor de Infraestrutura e
Gestão - PROINFRA), Maria Ângela Ferreira Costa (representante do Sindicato dos
Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF), Marlon
Migliorini Marques (representante do Diretório Central dos Estudantes – DCE), Marina
Monteiro de Castro e Castro (Diretora da Faculdade de Serviço Social), Maurício de
Souza Costa Júnior (representante do Diretório Central dos Estudantes - DCE), Mônica
Aparecida Grossi Rodrigues (representante do Conselho Setorial de Extensão e Cultura
- CONEXC), Nathane Fernandes da Silva (representante do Instituto de Ciências
Sociais Aplicadas do Campus Avançado da UFJF em Governador Valadares - ICSA/GV),
Paulo Victor Cotta de Oliveira Franco (representante do Sindicato dos Trabalhadores
Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF), Pedro Felipe de Souza Arruda
(representante do Diretório Central dos Estudantes - DCE), realizou-se a reunião
extraordinária do Egrégio Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora
(Consu/UFJF) tendo como assunto a organização da Lista Tríplice para Reitor(a) da
gestão 2024-2028 da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) a ser encaminhada à
Presidência da República, conforme Resoluções Consu 45.2023, de 15 de agosto de 2023
e 61.2023 e 62.2023 de 24 de outubro de 2023. Havendo quórum regulamentar, o Senhor
Presidente cumprimentou o Plenário e declarou abertos os trabalhos, apresentando a
justificativa de ausência da Conselheira Érika Savernini Lopes (Diretora da Faculdade
de Comunicação Social - FACOM). A seguir, deu boas-vindas aos novos representantes
do Conselho Setorial de Extensão e Cultura - CONEXC), Andréia Peraro do Nascimento,
Luis Carlos Lira e Mônica Aparecida Grossi Rodrigues. Iniciando a temática, revelou
que em conformidade com as Resoluções Consu 61.2023 e 62.2023, bem como com
todos os normativos a serem observados para a composição da lista tríplice para o
cargo de Reitor(a), três candidatas se inscreveram para compor a lista, conforme fichas
de inscrição preenchidas e homologadas pela Comissão organizadora em 09 de
novembro de 2023. Comunicou que desta forma, são candidatas as professoras: Marina
Monteiro de Castro e Castro, Girlene Alves da Silva e Angélica da Conceição Oliveira
Coelho. A mesa informou que, neste momento, caberá ao Conselho Superior realizar a
votação, nos termos do que estabelece a Resolução Consu nº 62.2023, noticiando que a
votação seria conduzida pela Comissão Responsável pelo Processo de Organização da
Lista Tríplice para Reitor(a) da gestão 2020-2024 instituída pela Resolução Consu
62.2023. A seguir, o Senhor Presidente passou a condução do processo de votação para
a Comissão Responsável pelo Processo de Organização da Lista Tríplice, formada pelo
Professor Marcelo Silva Silvério, o Técnico-administrativo em Educação Ivan Bilheiro
Dias Silva e o discente César Augusto Lopes Maciel. Coordenando os trabalhos, o
Professor Marcelo Silva Silvério e cada membro da Comissão rubricou as cédulas de
votação e também inspecionou a urna a ser utilizada na frente de todos os presentes,
fechando a mesma para que a votação pudesse ter início. Na sequência, a Comissão
iniciou a chamada dos Conselheiros(as) presentes para votação, oportunidade em que
cada conselheiro(a) foi chamado nominalmente, recebendo uma cédula para, na
cabina de votação, realizar o seu voto, de forma secreta, escolhendo uma das
candidatas. Cumpre destacar que todos os Conselheiros(as), ao proceder à votação,
também assinaram a lista de votantes. Após a finalização da chamada em Juiz de Fora,
os Conselheiros(as) de Governador Valadares, estando presentes na sede da Direção do
Campus Avançado da Universidade Federal de Juiz de Fora em Governador Valadares,
realizaram o processo de votação, nos mesmos termos do procedimento conduzido em
Juiz de Fora, convocando nominalmente cada representante, que recebendo a cédula
de votação, pode realizar o seu voto, também de modo secreto e uninominal. Tendo
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encerrado a votação, a Comissão abriu a urna para a contagem dos votos, requisitando
que simultaneamente fossem apurados os resultados do campus de Governador
Valadares. Após as devidas conferências e finalizada a contagem dos votos, o seguinte
resultado foi apurado: em primeiro lugar a Professora Doutora Girlene Alves da Silva,
com 42 (quarenta e dois) votos; em segundo lugar a Professora Doutora Marina
Monteiro de Castro e Castro, com 04 (quatro) votos; e em terceiro lugar a Professora
Angélica da Conceição Oliveira Coelho, com 02 (dois) votos. Constatou-se ainda que
uma cédula deveria ser considerada como voto nulo. Após, a Comissão repassou os
registros realizados durante o escrutínio ao Secretário Geral, Professor Edson Vieira da
Fonseca Faria, finalizando seus trabalhos e devolvendo a condução dos trabalhos para a
Presidência do Consu. O Senhor Presidente agradeceu e parabenizou aos membros da
comissão pelos trabalhos desenvolvidos no processo de organização da lista tríplice,
bem como a todos envolvidos no processo de escolha, marcando que estando indicada
a escolha do Plenário, a Secretaria Geral juntamente com a Pró-reitoria de Gestão de
Pessoas (Progepe) passará a estruturar o processo ser enviado ao Ministério da
Educação (MEC), para posterior publicação de portaria com a nomeação da nova
Reitora da Universidade Federal de Juiz de Fora, da gestão 2024-2028. Em tempo
restaram justificadas as ausências dos Conselheiros (as) Sônia Maria Clareto
(representante do Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa - CSPP), Cristina
Sayuri Côrtes Ouchi Dusi (Diretora da Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis - FACC), Mariane Garcia Unanue (Vice-Diretora da Faculdade de Arquitetura
e Urbanismo -FAU), Vinícius Mendes Maia (representante do Sindicato dos
Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF) e Fabrício da
Silva Teixeira Carvalho (Diretor do Instituto de Artes e Designer - IAD). Não havendo
manifestações e nem mais nada a tratar, e estando concluída a pauta, o Senhor
Presidente, agradeceu a presença de todos e todas, encerrando a reunião
extraordinária, a qual foi secretariada por mim Edson Vieira da Fonseca Faria que, para
constar lavrei a presente ata, que dato e assino.

 

Juiz de Fora, 13 de novembro de 2023.

 

Prof. Edson Vieira da Fonseca Faria

Secretário Geral da UFJF

 

Prof. Marcus Vinicius David

Reitor da UFJF/Presidente do Consu/UFJF

 

 

ATA APROVADA NA REUNIÃO DO DIA 08/12/2023.

Documento assinado eletronicamente por Lyderson Facio Viccini, Diretor(a), em
08/12/2023, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina Sayuri Cortes Ouchi Dusi,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Bilheiro Dias Silva, Conselheiro(a),
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em 08/12/2023, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Legnani, Conselheiro(a), em
08/12/2023, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Erika Savernini Lopes, Conselheiro(a),
em 08/12/2023, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angelica da Conceicao Oliveira Coelho,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Silva Teixeira Carvalho,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ferracini Cabral,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eloi Teixeira Cesar, Conselheiro(a), em
08/12/2023, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Mendes Maia, Conselheiro(a),
em 08/12/2023, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Roberto Foffano Vasconcelos,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antonio Salomao Conde,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Edna Fernandes Sena Neta,
Usuário Externo, em 08/12/2023, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anne Bastos Martins Rosa,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Barbosa Batella, Conselheiro(a),
em 08/12/2023, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Fonseca, Conselheiro(a), em
08/12/2023, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Estefanie Ianna Lima Rodrigues, Usuário
Externo, em 08/12/2023, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose da Silva Campos,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angelica Cosenza Rodrigues,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivana Lúcia Damásio Moutinho,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 20:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dimas Augusto Carvalho de Araujo,
Conselheiro(a), em 08/12/2023, às 20:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Francisco Farah, Conselheiro(a),
em 09/12/2023, às 21:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Gaspar Melquiades Duarte,
Diretor(a), em 09/12/2023, às 23:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcel de Toledo Vieira, Conselheiro(a),
em 11/12/2023, às 08:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Roberto Lima Sa Fortes,
Conselheiro(a), em 11/12/2023, às 08:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edson Vieira da Fonseca Faria,
Secretário(a) Geral, em 11/12/2023, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Morais Cardoso,
Conselheiro(a), em 11/12/2023, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Valeria de Faria Cristofaro,
Conselheiro(a), em 11/12/2023, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Duque Brasil Landulfo Teixeira,
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Conselheiro(a), em 11/12/2023, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Magda Narciso Leite, Conselheiro(a), em
11/12/2023, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Antonio Carvalho Braga,
Conselheiro(a), em 11/12/2023, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marina Monteiro de Castro e Castro,
Conselheiro(a), em 11/12/2023, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angelo Marcio Leite Denadai,
Conselheiro(a), em 11/12/2023, às 21:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lyon Vitor Borcard De Oliveira, Usuário
Externo, em 12/12/2023, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Felipe de Souza Arruda, Usuário
Externo, em 12/12/2023, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Mercês Oliveira de Faria,
Conselheiro(a), em 12/12/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Girlene Alves da Silva, Vice-Reitor(a), em
12/12/2023, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Tanure Sanabio, Conselheiro(a),
em 13/12/2023, às 06:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Reitor, em
13/12/2023, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Silva Silverio, Conselheiro(a), em
13/12/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1612902 e o código CRC D894799A.
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